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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

 

P O R T A R I A  N.º  500/2011-GPDRH 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário  Geral de 

Administração, exarado no Ofício n. 017/2011/GAUD/MJMCF, datado 
22.9.2011, 

  
R E S O L V E : 
 
I - DESIGNAR os servidores ANGELO EDUARDO NUNAM, 

matrícula nº 1251-3A, RONAN NEGREIROS DA SILVA, matrícula n. 958-
0A, FRANK DOUGLAS CRUZ DE FARIAS, matrícula n. 1243-2A, JANSEN 
ARAÚJO FONSECA, matrícula n. 1145-2A, PRISCILA DE ALMEIDA 
HAYDEN, matrícula nº 1373-0A, ANA DILZA BARROS DE AZEVEDO, 
matrícula nº 1176-2B e KATIA MARIA NEVES LOBO, matrícula n.º 386-7A, 
para participarem do curso de “Gestão de Segurança da Informação” a 
ser realizado na cidade do Rio de Janeiro/RJ, no período de 21 a 
25.11.2011,  

 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente; 
 
III - DETERMINAR que os referidos servidores apresentem 

após o retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes 
de embarque e relatório de viagem;  

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus  6 de outubro de 2011.  
 

 
JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 

Conselheiro Presidente 
 
 
 
 

P O R T A R I A  N. 518/2011-GPDRH 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e;  

 
CONSIDERANDO o Despacho datado de 10.10.2011, 

constante do Processo n. 5.145/2011,  
R E S O L V E   
 
I - RECONHECER o direito ao abono de permanência da 

servidora ELSA HELENA LIMA ABREU , matrícula n.465-0A, com fulcro no 
art. 40, § 19 da CF, inclusive o direito de perceber o pagamento  retroativo 
do referido abono deste a data do implemento dos requisitos para a sua 
concessão, qual seja 20.01.2011, 

  
II – DETERMINAR a DRH e à DORF, que providencie, 

respectivamente, o registro e a formalização do pagamento do abono 
enquanto a servidora continuar em atividade., com juros e correção 

monetária, condicionando o pagamento à disponibilidade financeiro-
orçamentário desta Corte.  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 
PUBLIQUE-SE 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de outubro de 2011.  
 
 

JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 

P O R T A R I A  N. 519/2011-GPDRH 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e;  

 
CONSIDERANDO o Despacho datado de 10.10.2011, 

constante do Processo n. 5.145/2011,  
R E S O L V E   
 
I - RECONHECER o direito ao abono de permanência da 

servidora VIRGÍNIA ANDRADE DE SÁ, matrícula n.182-1A, com fulcro no 
art. 40, § 19 da CF, inclusive o direito de perceber o pagamento  retroativo 
do referido abono deste a data do implemento dos requisitos para a sua 
concessão, qual seja 26.9.2011, 

  
II – DETERMINAR a DRH e à DORF, que providencie, 

respectivamente, o registro e a formalização do pagamento do abono 
enquanto a servidora continuar em atividade., com juros e correção 
monetária, condicionando o pagamento à disponibilidade financeiro-
orçamentário desta Corte.  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 
PUBLIQUE-SE 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de outubro de 2011.  
 
 

JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 
P O R T A R I A  N.º  523/2011-GPDRH 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário  Geral de 

Administração, exarado no Ofício n. 23/2011-UEL/PROMOEX/TCE, datado 
de 29.9.2011, subscrito pelo Coordenador Geral Hyperion Sousa Marinho 
de Azevedo, 

 
R E S O L V E : 
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I - DESIGNAR as servidoras MERISA MONTEIIRO MENDES, 
matrícula nº 502-9A  e KÁTIA MARIA NEVES LÔBO, matrícula n. 386-7A, 
para participarem  do “III Encontro Técnico de Gestão de Pessoas dos 
Tribunais de Contas” a ser realizado na cidade Florianópolis/SC, nos dias 
20 e 21.10.2011;   

 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente; 
 
III -  DETERMINAR que as referidas servidoras apresentem 

após o retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes 
de embarque e relatório de viagem; 

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de outubro de 2011. 
 

 
JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 

Conselheiro-Presidente 
 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 161, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, c/c o art. 97 e 174 da Resolução TCE 
04/02, e o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. CELSO BATISTA 
DE OLIVEIRA FILHO, na função de Diretor do Centro de Solidariedade São 
José, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste 
e comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de conhecer o teor da Decisão nº 924/2009 - TCE-PRIMEIRA CÂMARA, 
exarado no Processo TCE/AM n° 6489/2002, que trata da Prestação de 
Contas do Convênio nº 23/02-SETRAB-FEAS firmado EM 22.04.02, pelo 
Estado do Amazonas por intermédio de sua Secretária do Trabalho e 
Assistência Social e pelo Centro de Solidariedade São José. 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de Outubro de 2011. 
                                  
 

MARIA LUCIANA NOBRE QUEIROZ 
Chefe do Departamento da Primeira Câmara 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 161, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, c/c o art. 97 e 174 da Resolução TCE 
04/02, e o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. SEBASTIÃO 
COLARES ASSANTE, na função de Ex-Secretário de Cultura, para, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, apresentar 
documentos e/ou justificativas sobre as questões apontadas no Voto-Vista 
elaborado pelo Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho, comparecer ao 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 

Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de conhecer o 
teor do Acórdão nº 024/2010 - TCE-PRIMEIRA CÂMARA, exarado no 
Processo TCE/AM n° 4113/2009 e Publicado no DOE do dia 22.09.2010, 
que trata da Prestação de Contas de Convênio firmado entre a SEMC e a 
Associação dos Grupos Folclóricos do Amazonas. 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de Outubro de 2011. 
                                  
 

MARIA LUCIANA NOBRE QUEIROZ 
Chefe do Departamento da Primeira Câmara 

 
 

 
 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
Bonifácio José, Ex-Diretor Presidente da FEPI, para, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de 
defesa em relação aos questionamentos feitos nos autos dos Processo n.º 
6810/2009, referente à Prestações de Contas  Parcela Única do Termo de 
Convênio nº 1/2009-SEIND em razão do despacho exarado pela 
Excelentíssima Conselheira Relatora. 
 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
26 de Outubro de 2011. 
                                  
 

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do departamento de  Análise de 

Transferências Voluntária - DEATV 
 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. 
ARLETE DE OLIVEIRA MOREIRA SANTANA, para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, junto à Divisão da Egrégia 
Segunda Câmara, a fim de tomar ciência da Decisão n°465/2011–TCE-
SEGUNDA CÂMARA, exarada nos autos do Processo TCE nº6545/2007, 
referente à sua Aposentadoria. 
  
DIVISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 18 de agosto de 2011. 
                                  
 

ANA PAULA DA GAMA LESSA SILVA 
Chefe da 2ª Câmara 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. 
FRANCISCA OLIVEIRA DE SOUZA CRUZ, para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, junto à Divisão da Egrégia 
Segunda Câmara, a fim de tomar ciência da Decisão n°973/2010–TCE-
SEGUNDA CÂMARA, exarada nos autos do Processo TCE nº4711/2004, 
referente à sua Aposentadoria. 
  
DIVISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 26 de outubro de 2011. 
                                  
 

ANA PAULA DA GAMA LESSA SILVA 
Chefe da 2ª Câmara 

 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. 
ELIZABETH CALIL ARAÚJO, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto à Divisão da Egrégia Segunda Câmara, a fim de 
tomar ciência da Decisão n°907/2011–TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarada 
nos autos do Processo TCE nº721/2008, referente à sua Aposentadoria. 
  
DIVISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 25 de outubro de 2011. 
                                  
 

ANA PAULA DA GAMA LESSA SILVA 
Chefe da 2ª Câmara 

 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. 
ARLETE DE OLIVEIRA MOREIRA SANTANA, para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, junto à Divisão da Egrégia 
Segunda Câmara, a fim de tomar ciência da Decisão n°465/2011–TCE-
SEGUNDA CÂMARA, exarada nos autos do Processo TCE nº6545/2007, 
referente à sua Aposentadoria. 
  

DIVISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 18 de agosto de 2011. 
                                  

ANA PAULA DA GAMA LESSA SILVA 
Chefe da 2ª Câmara 

 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
JOSUÉ NOBRE DE MIRANDA FERREIRA, para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, junto à Divisão da Egrégia 
Segunda Câmara, a fim de tomar ciência da Decisão n°982/2011–TCE-
SEGUNDA CÂMARA, exarada nos autos do Processo TCE nº5223/2008, 
referente à sua Aposentadoria. 
  
DIVISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 25 de outubro de 2011. 
                                  
 

ANA PAULA DA GAMA LESSA SILVA 
Chefe da Divisão da 2ª Câmara 

 
 
 
 

 EDITAL   
 
Pelo presente Edital, na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III 
c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-
TCE, fica NOTIFICADO o Sr. MANOEL ADAIL AMARAL PINHEIRO, 
Prefeito à época, acerca da decisão do Egrégio Tribunal Pleno, que ao 
apreciar o Processo nº766/2007, decidiu, Conhecer a Denúncia objeto dos 
autos citados, julgá-la Procedente; considerá-lo revel o responsável, aplicar-
lhe multa no valor de R$3.289,73, nos termos do art. 308, V, “a” da 
Resolução n°04/2002; concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para 
recolhimento da penalidade que lhe foi imposta, acrescidas da atualização 
monetária e dos juros de mora devido, referente às impropriedades 
elencadas na Decisão nº042/2011-TCE-TRIBUNAL PLENO, conforme 
evidenciado no Relatório e Voto, salientando-lhe que os comprovantes de 
pagamento devem ser encaminhados a esta Corte de Contas, sito a Av. 
Efigênio Salles, nº. 1155, Parque Dez de Novembro. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de outubro de 2011. 
 

 
MIRTYL LEVY JÚNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
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EDITAL   

 
Pelo presente Edital, na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III 
c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-
TCE, fica NOTIFICADO o Sr. FRANCISCO IVAN ALZIER DE ARAÚJO, 
Membro da Comissão de Licitação à época, acerca da decisão do Egrégio 
Tribunal Pleno, que ao apreciar o Processo nº766/2007, decidiu, Conhecer 
a Denúncia objeto dos autos citados, julgá-la Procedente; considerá-lo revel 
o responsável, nos termos elencados na Decisão nº042/2011-TCE-
TRIBUNAL PLENO, conforme evidenciado no Relatório e Voto. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de outubro de 2011. 
 

 
MIRTYL LEVY JÚNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 

EDITAL   
 
Pelo presente Edital, na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III 
c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-
TCE, fica NOTIFICADO o Sr. JOAO LUIZ FERREIRA LESSA, Secretário 
de Finanças à época, acerca da decisão do Egrégio Tribunal Pleno, que ao 
apreciar o Processo nº766/2007, decidiu, Conhecer a Denúncia objeto dos 
autos citados, julgá-la Procedente; considerar revel o responsável, aplicar-
lhe multa no valor de R$3.289,73, nos termos do art. 308, V, “a” da 
Resolução n°04/2002; concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para 
recolhimento da penalidade que lhe foi imposta, acrescidas da atualização 
monetária e dos juros de mora devido, referente às impropriedades 
elencadas na Decisão nº042/2011-TCE-TRIBUNAL PLENO, conforme 
evidenciado no Relatório e Voto, salientando-lhe que os comprovantes de 
pagamento devem ser encaminhados a esta Corte de Contas, sito a Av. 
Efigênio Salles, nº. 1155, Parque Dez de Novembro. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de outubro de 2011. 
 

 
MIRTYL LEVY JÚNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 

EDITAL   
 
Pelo presente Edital, na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III 
c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-
TCE, fica NOTIFICADO o Sr. OSSIAS JOSINO DA COSTA, Secretário de 
Administração, Economia e Finanças à época, acerca da decisão do 
Egrégio Tribunal Pleno, que ao apreciar o Processo nº766/2007, decidiu, 
Conhecer a Denúncia objeto dos autos citados, julgá-la Procedente; 
considerá-lo revel, face às impropriedades elencadas na Decisão 
nº042/2011-TCE-TRIBUNAL PLENO, conforme evidenciado no Relatório e 
Voto. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de outubro de 2011. 

 
MIRTYL LEVY JÚNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
MARILEY CALDAS CASTRO, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em face às  
irregularidades apontadas no processo nº 2964/2007, em razão do 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator. 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de outubro de  2011. 
                                  
 

MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO 
Diretor da DCAMI 

 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
JORGE PEREIRA ARÉVALO, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em face às  
irregularidades apontadas no processo nº 2964/2007, em razão do 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator. 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de outubro de  2011. 
                                  
 

MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO 
Diretor da DCAMI  

 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
JOÃO LOURENÇO CRUZ, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em face às  
irregularidades apontadas no processo nº 2964/2007, em razão do 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator. 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de outubro de  2011. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
IZÍDIO PEREIRA GUEDES, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em face às  
irregularidades apontadas no processo nº 2964/2007, em razão do 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator. 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de outubro de  2011. 
                                  
 

MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO 
Diretor da DCAMI 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. ESLI 
ALVES DE FRANÇA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em face às  
irregularidades apontadas no processo nº 2964/2007, em razão do 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator. 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de outubro de  2011. 
                                  
 

MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO 
Diretor da DCAMI 
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